
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Indiaroba

GABINETE DO PREFEITO

LEI N. 62112020

DE 18 DE DEZE1VIBRO DE 2A2A

"Institui o Programa "MORÁR MELHOR"
e abre Créditos Especiais ao Orçamento
2021 e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTAIIO DE SERGIPE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica,

Faço saber que a Càmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art 1o - Fica instituído no âmbito do Município de Indiaroba, o Programa
Municipal "MORAR MELHOR", elre tem por objetivo a concessão de recursos financefugs,
mão-de-obra e material de construção, para reforma e/ou ampliação de moradias às famílias de
baixa renda, residentes no Município.

§1o Para Íins desta lei, são consideradas famílias de baixa renda, aquelas cuja renda
familiar percapita for menor ou igual a R$ 100,00 (cem reais) mensais.

§2o Para composição da renda familiar percapita, será considerada a soma da renda
mensal de todos os habitantes da residência a ser contemplada pelo programa.

Art. 2" - O Programa Municipal "MORAR MELHOR" obedecerá as seguintes
diretrizes gerais:

I - promover o acesso ao solo urbano e à moradia digna aos habitantes do
Município, com a melhoria das condições de habitabilidade, de preservação peÍmanente e de
qualificação dos espaços urbanos, avançando na construção da cidadania, priorizando as
famíiias «ie menor ren<ia em situação cie risco;

II - interferir nas políticas fundiárias de forma a garantir o cumprimento da função
social datenaurbana;

III - promover processos democráticos na formulação, implementação e controle
dos recursos da política habitacional, estabelecendo canais permanerúes de participação das
comunidades e da sociedade organizada;

IV - incentivar a pesquisa e a incorporação de novas tecnologias e formas
alternativas de construção, utilizando-se de processos inovadores que garantam a melhona dz
qualidade e a redução dos custos da produção habitacional e da construção civil em geral;

V - assegurar a vinculação da politica habitacional com as demais políticas
públicas, com ênfase às sociais, de geração de renda, de educação ambiental e de
desenvolvimento urbano;
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M - estimular a participação da iniciativa privada na promoção e execução de
projetos compatíveis às diretrizes e objetivos do programa;

VII - priorizar planos, programas e projetos habitacionais para a população de
menor renda, articulados nos âmbitos federal, estadual e municipal.

VIII - primar pela sustentabilidade econômica e financeira dos Drogramas e
projetos implementados;

D( - adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação e de indicadores de
impacto social das políticas, planos e programas,

X - priorizar a retirada e assentamento das famílias residentes em áreas insalubres,
de risco ou de preservação permanente;

Art. 3' - O Programa Municipal "MORAR MELHOR" será desenvolvido pelas
Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social e Secretaria Municipal
de lnfraestrutura Urbana com recursos a elas consignados, obtidos através de:

I - Dotação Orçamentaria, doações, convênios com entidades governamentais ou
instituições privadas.

Art. 4" - Serão abrangidas pelo Programa "I}IORAR MELHOR", de que trata esta
lei, as seguintes reformas e/ou ampliações:

I - reforma de imóveis para familias em situação de risco, assistidas ou não com
aluguel social, com imóveis considerados inaptos pela Defesa Civil;

II - instalações hidráulicas e elétricas;
III - outros aspectos não especificados neste inciso, que sejam definidos como

reforma e/ ou ampliação, atestado por profissional competente.

Art. 5o - Para se habilitarem como beneficiárias ao Programa "MORAR
MELHOR", as pessoas fisicas deverão realizar cadastro junto à Secretaria Municipal de
Assistência, Inclusão e Desenvolvimento Social, que faú estudo sócio-econômico para
comprovar o atendimento dos seguintes requisitos:

I - residir no município há pelo menos 02 (dois) anos;
II - possuir renda familiar percapita de até R$ 100,00 (cem reais),
III - ser proprielário ou ter a posse do imóvel a ser reformado, quando não

localizado em área de risco ou de proteção ambiental;
lV - não ser proprietário de outro imóvel;
V - não ter sido beneficiário de programa habitacional ou o desta lei,

Art. 6" - O Municipio doará os materiais de construção e mão-de-obra necessários
paÍa a reforma eiou ampliação do imóvel, para cada família contemplada, de acordo com
projeto básico e cronograma aprovado pelo Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de
Infraestrutura Urbana.

Parágrafo Úni«;o: A rnão-cle-obra para a reforma p«rclerá ser de serviclor públic«r, ou,
de terceiros, pessoa fisica ou jurídica, legalmente contratada para esta finalidade.

Praça dos Pescadores, 19 - Cenfro - CEP 49.250-000. CNPJ: 13.097.89410001-21
Telefone: (7 9) 3 5 43 -l 472.hW: ilwww.indiaroba. se. gov. br.



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Indiaroba

GABINETE DO PREFEITO

Aú. 70 - Fica autorizado a inserir no PPA, LDO e I OA, aação especifica e dotação
orçamentaria, bem como todos os ajustes necessários em função da transposição de dotações
constantes na presente lei.

Art. 8o - Fica autorizado ao Executivo Municipal a abertura de Créditos Especiais
no valor de RS 300.000.00 (trezentos mil reais), ao Orçamento 2021 - Lei Municipal no

61912020, para cobertura das despesas do Programa Municipal "MORAR MELHOR", assim
classificadas:

óncÃo: 12 - SECRETARIA ML,N. op essrsrÊNcrA, TNCLUSÂo e ppsrNvoLVrMENTo socrAl.
UMDADE oRÇAMENTÁnrl' rzoz - FUNDo MUNICIpAL essrsrÊNcre socrAl

rUNÇÃo: 16 - HABITAÇÃo

suBruNÇÃ o: 482 - HABTTAÇÃO UneANe

PROGRAMA: 0006 - TNCENTTVO AO BEM ESTAR COM ÊNFASE NA REDUÇÃO DAS

DESIGUAI,DADES SOCIAIS

^lÇÃO: 0000 - Programa Municipal "MORAR MELHOR"

ELEMENTO: 339030.00 Material de Consumo

ELEMENTO: 339036.00 Outros Serviços de Terceiros-PF

ELEMENTO: 339039.00 Outros Serviços de Terceiros- PJ

ELEMENTO: 339048.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

FONTE: 10010000 - Recursos Ordinarios

FONTE: 13l10000 - Transf. de Recursos do Fundo Nacional de Assístência Social - FNAS.

FONTE: 13120000 - Transferências de Convênios - Assistência Social

FONTf,: 13900000 - Outros Recursos Vinculados a Assistôncia Social

FONTE: 15 I 00000 - Outras Transferências de Convênios ou Contratos de Repasses da União.

FONTE: 15200000 - Outras Transf de Convênios ou Contratos de Repasses dos Estados.

FONTE: 15300000 - Transferências da União referente a Royalties do Petróleo.

Art. 9o - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus
efeitos a partir de 0l de Janeiro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

INDIAROBA/SE, l8 de dezembro de 2020

de
P Municipal de IndiarobwSE
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